
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo

DECRETO N.º 021 - de 18 de maio de 2016.
                    Regulamento  o  art.  126  da  Lei  Complementar

Municipal nº. 011/2002.

                                    JOAQUIM BRISOLA FERREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Grande,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                  Considerando a necessidade de regulamentação do art. 126 da Lei
Complementar Municipal nº. 011/2002 que versa sobre o Adicional de Nível Superior; 

DECRETA:

                   Art. 1º - A concessão do Adicional de Nível Superior, nos moldes do artigo 126 da Lei
Complementar  nº  011/2002,  deverá  ser  precedida  de  requerimento,  autuado  em  processo
administrativo próprio, com a seguinte documentação comprobatória:

I - declaração emitida pela chefia imediata, descrevendo as atividades exercidas pelo servidor na
unidade em que se encontra lotado;

II - cópia do certificado/diploma de participação em curso de atualização ou aperfeiçoamento, ou
de  especialização  Lato  Sensu,  respeitadas  as  exigências  e  especificações  definidas  pela
legislação competente sobre os cursos de pós-graduação;

III - cópia do certificado/diploma de participação em curso de atualização ou aperfeiçoamento, do
curso de graduação de nível superior, respeitadas as exigências e especificações definidas pela
legislação competente.

§ 1º Os certificados/diplomas constantes dos incisos I e II do presente artigo, deverão conter carga
horária, nome, data de realização e/ou conclusão e histórico escolar ou conteúdo programático do
curso, e, na falta da indicação destes, poderão ser acompanhados de declaração complementar,
fornecida pela instituição de ensino, especificando os referidos dados. 

§ 2º As cópias dos certificados/diplomas deverão ser autenticadas ou acompanhadas do original
no ato de abertura do processo.

§ 4º O Adicional de Ensino Superior será concedido a partir da data do requerimento do servidor.

Art. 4º - Os percentuais constantes no art. 126 e seu parágrafo primeiro, não são cumulativos,
sendo que o maior exclui o menor.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
                                                                                    

Gabinete do Prefeito, 18 de maio de 2016.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
          Prefeito Municipal
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